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GAMARA MUNICIPAL DE ©AGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO /96.

PRGJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIO==s 14/9Ó

F'ROTOCOLO GERAL o ; 1867/96

DATPi PROTOCOLO =.3 09/08/96

FIXA A REMUNERAÇÃO DO PREFEITO E DO

VIOE-PREFEITO MUNICIPAL, PARA

LEGISLATURA QUE SE INICIA EM

01.01.97 à 31.12.2000.

Aprovado em Discussão

por UMANifviiDADE

Data da Sessão / O^f 19

Artigo 1- - A remuneração do Prefeito Municipal para vigir a

partir de I^ de janeiro de 1997 é fixada em

R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Artigo 2^ - A remuneração do Vice-Prefeito Municipal para

vigir a partir de 1^ de janeiro de 1997 é fixada

em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Artigo 3^ - Os valores da remuneração do Prefeito e Vice-

Prefeito Municipal serão reajustados sempre

que for concedido aumento geral aos servidores

municipais, observando o menor índice aprovado,

na oportunidade, pela Gamara Municipal.

Artigo 4- Ao Prefeito Municipal sera paga, mensalmente,

verba de representação fixada em 25% (vinte

e  cinco por cento) da remuneração do artigo

primeiro.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Artigo 5! Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir

de 1^ de janeiro de 1997.

Artigo 6- - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de agosto de 1996.

JUAREZ TAVARES MATTA

Presidente

WILSON

ALMIR F
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DOS SANTOS

tárlo
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IS

Se g ri

SANTOS

eríte

JUSTIFICATIVA

Artigo 29, inciso V, da Constituição Federal
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CONb""ii j. •jíCA.O ̂ t:DE^RAJ.. > An. 26 ao j

A

qui:, 'ááoiBJtni. obÂST/Aâo.- of; princípio?, àsslk Consüraiçac'.
{ V - São reJ^erc-aan." aos HfiUião? ar.- oosipetèr/ciarv cu^ tàc; Iber- Rej&c;

vedada? >D" esú^ C-onsíjtuicác.

ç T' ■ Osbt aos; Briacíoí ej.Tííorar direiíiinsiiie. o'j Enedj&Tíif concebe

Oi' {;en-"ir-oj: iocai?. ãe gas c^tnalizadc-. ria icrnÃ? á?; iei. vedadc í edicãc.?
iiíS^.âiciL. prm'isònri nara b su^: reçuzameríUiçàc, (hcdar.à:.- á^cM pcíc-

dCi' C(rris:ii:ucíOrLCú r?^' Cò., Qc j9í':'.}

Ç 3"' - C>í. risuiGO:- :>í>derã:-. Gi&ãi&nte iei coznpiemeníar, instiiuir recíõe-

ni£tJ"Oí>oiiiaiiaL. aclomeraçoer. uroanas- e niicrorreinôsí. constitiiíoas poi
apupamsatoí: ce miinicipiof» limitroíefi. nara missrar e organszaçáo. o pic-
sejamenio t & execução ãt funções púbboas de interesse comuu!.

ArL 2í. InCiUem-se entre os bens dos Bstaáor:

J. - as águas, superficiais ou subterrânsas, fiüenies, emergentes e em
depósiic :^ssab*aãaL-, nestf: caso, na íorma da lei; a- úecorreatK de obras
dfi união;

n - as áreas, ilaas oc^nicas e costeiras, que estiverem no seu domí
nio, exduíòas aaueias sob dominio de União, Municípios ou terceiros:

íD - as übas Diniais e i&custree nào pertenceniss à UniãC';
r*/ - as terras devomias não compreendidas entre as' da União.
Art, Z7. O número de Deputados è Assembléia Legisiâíiva corre?.-

Donderá ao itídíc da representação do Hstado ca Câmara cor Deputado:'
c- aàasdo o número de trinta e seis será acrescido de tanto quantos íorero
os Dt^tnados Federais acima de doze.

£- - Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais,
apiicando-se-lhes as regrai desta Constituiçáo sobre sistema eieiíoraL in\'i-
oiabüidade, imuuidaáes, remuneração, perda de mandato, Hcenca, impeó?-
menios e incorporação às Forças Annada:<.

£ 2^ - A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada

iegistarura, pan» a subseqüente, peie Assembléia Lepsiatr/a. observado c
que dispõem os aits. 150, li, 153. III, e 153, £ 2^'. L na razão de, no máxi
mo, saesia e cinco por cenio daquela estabelecida, em espécie, para o:.
Dspmadcs: Federais, (Redação dada j^ela EC 01/92).

§■ 3^ - Coameie ás /»ssembléiai Leí2Síaíí%'as dispor sobre seu regnnenirt
interno, ponda e serviços administrativos de sua secreiaris, e prover os res
pectivos cargos.

«  - A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo iegislativc-
estadua:-

An. 2£. A eleição do Go\'eniador e do Vice-Govemador de Estado,
para mandato de auatro anos, realizar-se-é noventa dias antes do término
do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia ác janeirC'
CO ano subseqüente, observado, quanto ao mais. o dispostc» no art 77.

Paiagraío únicc'. Perderá o mandato o Governador que assumir outrc
cargo ou função na adminjstraçáo púbiics direia ou indireta, ressalvada a
posse em virtude de concurso púbiico e observado o dosoosto no arL 38, i,
rve%\

CAPÍTULO TV
DOS MUNICÍPIOS:

ÁTL 29.• o Município reger-se-á por lei orgânica, votada ero dois tur
nos. com o interstício mínimo de dez dias. e aprovada por dois terços dos
membros da Câmara Municipai, que. a promulgará, atendidos os princmios
estabelecidos nesta Constiíuiçác, na Constituição do respecavo Estado e os
seguintes preceitos:

j - eleição do Prefeito, do Vice-Preieilo e dos Vereadores, para manda -
to dt quatrc' anos. mediante pleito direto e simidiáneo reaíizaà? em todo o
Paü;

E - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeiio até iiO'veniíí dia& antes do léi-
mino do mandato do.'^ que devam suceder, aplicadas as regras dc srL 77,
no caso de Municípios com de duzentos snü eleitores;

m - posse do I*reíeito e do \'ic€-pTefeiio no dia 2^' de janeiro do ano
subseqüenie ao da eleição:

Pr" - número de vereadores proDordonai è população do Municmic.
observados os seguintes limites-

ai miaimo di-. nove e máximo de vinte e ms nos Municípios de até um
miinãn cr babiiante.'?:

brminzmo c-c trinta e trê? r máximo oe ouarentí: e mn noci Issuiúc^ior
de rr.?r..- ce uni ciiinho e mesas ae -dncrf miínõsÃ de np.bi'.£ate:-;'

c) eíulísi"-'- Ci- ouareiit? e aob e máximo de cmGíientf t- cmc'-: dos Mcss--
ctpicí? Cr de cincrt müzi.c^e:. dc habriantes-

- remtiurrariir ác- rreieiir.. àn ~ aor vere&dare'. se:,-
íriaia;-. z-sis. C-amar? Iviunicmu' em; cí^Cí- tessiatun-. nara suoseoueaú./
opservAcir- o qurf di:-:pc*em ot art. :(/. 'í5C-. l\ l:>;. FL. e 253 í 2'. /

• t-»-, e 1)0/ csnír. oajueir esiabeiecàda. em esoecie. para oi Deputadí»,

"s*3'. ■ toía oh'- aeRr>e:-.&-: coD' ; remui-eracee do' vereadore". na-
uttrm.i-asst" ;; o'; iiiic-*-Tir'; cem.'-- cu. recsr.." mintrcir'-,

VEIJ - invioiabiíidftde Qos veresaorer; pcr suas upimoet. paiavrat. e
voioí no exercício do maiiáftto e na cmcunscrição do Município,

LX • proroiçoet e incomuatroDidadei. n*'» exercício áb vsre&nça. RÍmii?
rss. no viue couper, so disp-ostrí nesta Cbiu^tmiição p»&n! os meiDoros dc
Coiiiiressr. Ixacionai t, n.*: Constituição do respecíiv'<» ERtadc:. para oí sêIo-
brof- ói-- Legísiativs

y. - TuinajT.entr. dc- Freíeito perante o Tribuna: ã-j. .'UstiCc.;
yy - or2?.riÍ2acã-o ór.*- funcciec seg!Síaíiva-> e f^cslizhdc-ras ot ?—amsT-.-

Munídpaí.
eataíivaf. no pianeíamentoXI-' - cooperação das associações repre

muni dpà.
XIIJ - iüíciatfvó popular de proietot de lei de iitieresse especínco do

Município, da cidade, ou de bairros, atrever de manifestação àt. peio
menoE. cinco po: cento do eieiloradc;

XI\ - perda do mandato do Preíeíto. no.? termo? do an. 28, parágrafo
único.

Ári. 30. Compete aoi; Municípios:
i' iegisiar sobre assuntos de interesse iocsJ;
D - sUDlemeriiar a iegislacso federai e a estadual no que couber;
Ili - instituir e arrecadar os tributos dt sua competência, bem come-

aplica; suas rendas, sem prejuízo da obriEatoriedade de prestai contas r
publicar balancetes nos prazos Sxados em lei:

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada p. legislação estadua];
V - organizar e prestar, áir«amente ou sob regime de concessão ou per

missão. os serviços púbhcos de interesse local incluído o de transporte
coletivo, que tem caráter essencial;

Vi • mame;, com a cooperação técnica e nnanceira da União e do Esta
do, procraznas de educação pré-escolar e de ensino fundamental:

\TI - prestar, com a cooperação técnica e õnanceint da União e do
Estado, serriços de aíendimeDio à saúde da popuiação;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territoria],
mediante pianeíamenio e controle do uso, do parcelamento t da ocupação
do soio urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio iústórico-aílíural local obser
vada a lesisiacào e a ação fiscaiizadora federai e estad-uaJ.

Árí- 31. A fiscalização do Municmio será exercida peio Poder Lsgisía.-
tr\'o Municipal, mediante coniroie externo, e pelos sistemas de controle
interno do Poder Executivo Municmal na íonna da lei.

£2^-0 controle externo da Câmara Municipal será exercido com o
auxílio dos Triounais de Contas, dos Estados ou do Munic^io ou dos Cor-
selhos ou Tribunan de Contas dos Municmios, onde bom^er.

£2^-0 parecer prévio, emitido pelo órgão conmetente sobre as contas
que o Prefeiio deve anualmente, prestar, só oeixaiá de prevalecer por deci
são de dois terços dos membros da Câmara IvítmicmaL

£ 3" - As contas dos Municmios ficarão, durante sessenta dias, armai -
mente, à disposição de qualquer contrfouinte, para exame e apreciação, o
qual poderá Questionar-lhes a leghimiáade, nos termos da lei.

§ 4^ - É vedada a criação qç. Tribunais, Conselhos ou Órgãos de Contas
Municipais.

C.4i®ÍTÜLO ^5
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO;
DO DISTRITO FEDERAL

ArU 32. O Distiitó Federal, vedada sua divisão ero Municípios, regei-
se-á por lei orgânica, %'otada ero dois lumos com interstício mínimo ds dez
dias, e aprovada por <k>is terços ds Câmara Legíslariva. que a promulgará,
atendidos os orinc^ios estabelerido? nesta Consütuiçáo.

C- 2^ - AO Distrito Federai são atribuíaa.c as competências ÍeasíatK'a5
reservadas ao.? Estados e Munic^ioo.

£ 2^ - A eleição do Gos'eniâãor e do Vice-Govemador, observadas as
regras do arL. 77. e dos Droutados Distritais ccúncidirá com a dos Gover
nadores e Deoutaüos Estaduais, para mandato de igual duração.

? 3'' - AO:; Deomaao:- Disiriraii c f; Camare Leuisíatr.'a aplica-se o dis-
nosio no aii.

V  - Lei ieoor"-} Gísiicrâ-sDOTc ü ntuizacao. peio <L.TOverr»C' cto L^xstrr;
poíiciar- cr^ií f v do comi' cc: oomoeiroj niiiiu."

b.r.CAU 1j
DOS tereitorjl:-

aisaorá socrst a organizaçav aiiv:-: :■ -niojciani:

ao:- 1 s.rnionc

f^DTA: A Ls! £ fSc. oí? ren? ac Orgsne^asa:> Juauianc. 0=
7frT7tÒriZ..

•' - Oi Icrriíõno.- acnerá:' sr; em ao: cuar;
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO -

pkojeto de „_.3i5£tysi0 n-_Jül/§6
INICIATIVA : S_^_DIRETORA

.TOB- AmiR Fog.._£gg_sAg.'ros

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de ResoluçÃo que fixa a remuneraçÃo do Pre
feito e do Vioe-Prefeito, para a Legislatura que se inioia em
01.01.97 à 31.12.2000.

ò projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à
Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBROt

Voto com o Relator.

IDSCX SÃO *

í^iTesta comissão, por unanimidade de seus membros,
pelo encaminhamento regrar da matéria, observadas
normas regimentais.

Sala das Comi^s^es, de setembro de 1996.

AViLIO M»to DA SI^ - Presidente ( T1/o
ALMIR

WILSON DIL

DOS SANTOS - Relator

SANTOS - Membro

SALA DAS COMISSÕES



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÃRIO

014/96
RESOLUÇÃO

COMISSÃO DE_

projeto de

INICIATIVA; MÍ^A_.DIRETORA

RELATOR:

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Resolução que fixa a remuneração do Pre
feito e do Vioe-Prefeito, para Legislatura que se Inioia em
o'pr°o3e/o\stá're|uTa°r' quanto aos aspectos inerentes à es
ta Comissão.

VOTO DO RELATOR;

voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator.

DECISÃO•

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pa
IO encaminhamento regular da matéria, observadas as nor-
mas regimentais.

Sala das Comissões ,í2^e setembro de. 1996.

j^írcoÍErMOREIRA - Presidente
HIGNER mansur - Relator

JOSÉ CARLOS "AMARAL - "^^^ro Wüc. — ,)

SALA DAS COMISSÕES
8 0 - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO n. , CONSTITUIgAO, JDiTOAA.gg£^-g^9.
PROJETO BE ^ —2L-/
INICIATIVA :

RELATOR : LUCAS MO^AI^_

RELATÓRIO;

Fixa a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, para Legis-
latura que se inicia em 01.01.97 a 31.12.2000.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a
esta Comissão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminhamento regular da meteria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator.

DSCX SAO•

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros,
pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as
normas regimentais.

^8a^la das Comissões SETEMBRO DE 1995

_>^4RÍM'AkíN&^Ã"s:^ - Presidente
I V. * - —

LUCAS MOUI^IS - Relato^ "Woc

ELÍ:MAR'FèfeREIRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES
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ALMIR FORTE DOS SANTOS t X  i
1
{
I
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1
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1

ANARIM ALBINO SILVEIRA !
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1

AVIÍLIO MACHADO SILVA !
•• -í- ■

jtuJ>£xAJX'\
1

!
!

CIDIilÃFÍ MO RE IR: A ANDRADE I '

ELIAS JOSé SARTORI ! ^ I
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V,
í ^juAJLy^ ;

ELIMAR FERREIRA !

HIONER MANSUR í
í  ' :•

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSé ANTÔNIO DA SILMA I
}■

JOSé CARLOS AMARAL !

JOSI:;: CARLOS SABADINE ! ^ I
JUAREZ TAVARES MATTA í

Ma. „ BEATRIZ C.. A., SOUZA I ^
THéO SOUZA MOURA I I

}  í

WALTER GOMES I \/ I
■< *• /■■•- ■

WILSON DILLEN SANTOS i y ! - !
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PROJETO No„ S&zOjíM^
REQUERIMENTO No.,

datai:

RESULTADO DA
VOTACÍSOii

AI"' R O V A D O. E M DIS C ÜS S íí OpoR.,;Ot^:..:^:#..ç^
S a I a S o o s o e s •> .O^/ :1.

REJEITADO EM DISCUSSaO
POR
Sala Sossoesíi / /I9

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões? /... /i9

PresIdente

RETIRADO DE PAUTA
A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões ? / /i9.,..;..

Presidente


